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identificar informações explícitas e, em outras ocasiões, 
que ele demonstre a capacidade de interpretar significados mais 
profundos e complexos.

Tipos de Linguagem
Para uma interpretação de textos eficaz, é fundamental 

entender os diferentes tipos de linguagem que podem ser 
empregados em um texto. Conhecer essas formas de expressão 
ajuda a identificar nuances e significados, o que torna a leitura e a 
interpretação mais precisas. Há três principais tipos de linguagem 
que costumam ser abordados nos estudos de Língua Portuguesa: 
a linguagem verbal, a linguagem não-verbal e a linguagem mista 
(ou híbrida).

 ▸  Linguagem Verbal
A linguagem verbal é aquela que utiliza as palavras como 

principal meio de comunicação. Pode ser apresentada de forma 
escrita ou oral, e é a mais comum nas interações humanas. É por 
meio da linguagem verbal que expressamos ideias, emoções, 
pensamentos e informações.

Exemplos:
 ▪  Um texto de livro, um artigo de jornal ou uma conversa 

entre duas pessoas são exemplos de linguagem verbal.
 ▪  Quando um autor escreve um poema, um romance ou uma 

carta, ele está utilizando a linguagem verbal para transmitir 
sua mensagem.

Na interpretação de textos, a linguagem verbal é a que 
oferece o conteúdo explícito para compreensão e análise. 
Portanto, ao se deparar com um texto em uma prova, é a partir 
da linguagem verbal que se começa o processo de interpretação, 
analisando as palavras, as estruturas frasais e a coesão do 
discurso.

 ▸ Linguagem Não-Verbal
A linguagem não-verbal é aquela que se comunica sem 

o uso de palavras. Ela faz uso de elementos visuais, como 
imagens, cores, símbolos, gestos, expressões faciais e sinais, para 
transmitir mensagens e informações. Esse tipo de linguagem é 
extremamente importante em nosso cotidiano, já que muitas 
vezes as imagens ou os gestos conseguem expressar significados 
que palavras não conseguem capturar com a mesma eficiência.

Exemplos:
 ▪  Uma placa de trânsito que indica “pare” por meio de uma 

cor vermelha e um formato específico.
 ▪  As expressões faciais e gestos durante uma conversa ou 

em um filme.

 LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS)

Diferença entre Compreensão e Interpretação
A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 

interligadas, mas que apresentam diferenças claras e que devem 
ser reconhecidas para uma leitura eficaz, principalmente em 
contextos de provas e concursos públicos.

Compreensão refere-se à habilidade de entender o que o 
texto comunica de forma explícita. É a identificação do conteúdo 
que o autor apresenta de maneira direta, sem exigir do leitor um 
esforço de interpretação mais aprofundado. Ao compreender um 
texto, o leitor se concentra no significado das palavras, frases e 
parágrafos, buscando captar o sentido literal e objetivo daquilo 
que está sendo dito. Ou seja, a compreensão é o processo de 
absorver as informações que estão na superfície do texto, sem 
precisar buscar significados ocultos ou inferências.

 ▸ Exemplo de compreensão: 
Se o texto afirma: “Jorge era infeliz quando fumava”, a 

compreensão dessa frase nos leva a concluir apenas o que está 
claramente dito: Jorge, em determinado período de sua vida em 
que fumava, era uma pessoa infeliz.

Por outro lado, a interpretação envolve a leitura das 
entrelinhas, a busca por sentidos implícitos e o esforço para 
compreender o que não está diretamente expresso no texto. 
Essa habilidade requer do leitor uma análise mais profunda, 
considerando fatores como contexto, intenções do autor, 
experiências pessoais e conhecimentos prévios. A interpretação é 
a construção de significados que vão além das palavras literais, e 
isso pode envolver deduzir informações não explícitas, perceber 
ironias, analogias ou entender o subtexto de uma mensagem.

 ▸ Exemplo de interpretação:
Voltando à frase “Jorge era infeliz quando fumava”, a 

interpretação permite deduzir que Jorge provavelmente parou 
de fumar e, com isso, encontrou a felicidade. Essa conclusão não 
está diretamente expressa, mas é sugerida pelo contexto e pelas 
implicações da frase.

Em resumo, a compreensão é o entendimento do que está 
no texto, enquanto a interpretação é a habilidade de extrair do 
texto o que ele não diz diretamente, mas sugere. Enquanto a 
compreensão requer uma leitura atenta e literal, a interpretação 
exige uma leitura crítica e analítica, na qual o leitor deve conectar 
ideias, fazer inferências e até questionar as intenções do autor.

Ter consciência dessas diferenças é fundamental para o 
sucesso em provas que avaliam a capacidade de lidar com textos, 
pois, muitas vezes, as questões irão exigir que o candidato saiba 
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públicos. Trata-se do diálogo que um texto estabelece com 
outros textos, ou seja, a intertextualidade ocorre quando um texto 
faz referência, de maneira explícita ou implícita, a outro texto já 
existente. Esse fenômeno é comum na literatura, na publicidade, 
no jornalismo e em diversos outros tipos de comunicação.

 ▸ Definição de Intertextualidade
Intertextualidade é o processo pelo qual um texto se 

relaciona com outro, estabelecendo uma rede de significados 
que enriquece a interpretação. Ao fazer referência a outro texto, 
o autor cria um elo que pode servir para reforçar ideias, criticar, 
ironizar ou até prestar uma homenagem. Essa relação entre 
textos pode ocorrer de várias formas e em diferentes graus de 
intensidade, dependendo de como o autor escolhe incorporar ou 
dialogar com o texto de origem.

O conceito de intertextualidade sugere que nenhum texto 
é completamente original, pois todos se alimentam de outros 
textos e discursos que já existem, criando um jogo de influências, 
inspirações e referências. Portanto, a compreensão de um texto 
muitas vezes se amplia quando reconhecemos as conexões 
intertextuais que ele estabelece.

 ▸ Tipos de Intertextualidade
A intertextualidade pode ocorrer de diferentes formas. Aqui 

estão os principais tipos que você deve conhecer:
 ▪  Citação: É a forma mais explícita de intertextualidade. 

Ocorre quando um autor incorpora, de forma literal, uma 
passagem de outro texto em sua obra, geralmente colocando 
a citação entre aspas ou destacando-a de alguma maneira. 
 ▪  Exemplo: Em um artigo científico, ao citar um trecho de 

uma obra de um pesquisador renomado, o autor está utili-
zando a intertextualidade por meio da citação.

 ▪  Paráfrase: Trata-se da reescritura de um texto ou trecho de 
forma diferente, utilizando outras palavras, mas mantendo 
o mesmo conteúdo ou ideia central do original. A paráfrase 
respeita o sentido do texto base, mas o reinterpreta de 
forma nova.
 ▪  Exemplo: Um estudante que lê um poema de Carlos 

Drummond de Andrade e reescreve os versos com suas pró-
prias palavras está fazendo uma paráfrase do texto original.

 ▪  Paródia: Nesse tipo de intertextualidade, o autor faz uso 
de um texto conhecido para criar um novo texto, mas com 
o objetivo de provocar humor, crítica ou ironia. A paródia 
modifica o texto original, subvertendo seu sentido ou adap-
tando-o a uma nova realidade.
 ▪  Exemplo: Uma música popular que é reescrita com uma 

nova letra para criticar um evento político recente é um caso 
de paródia.

 ▪  Alusão: A alusão é uma referência indireta a outro texto 
ou obra. Não é citada diretamente, mas há indícios claros 
que levam o leitor a perceber a relação com o texto original.
 ▪  Exemplo: Ao dizer que “este é o doce momento da maçã”, 

um texto faz alusão à narrativa bíblica de Adão e Eva, sem 
mencionar explicitamente a história.

 ▪  Uma pintura, um logotipo ou uma fotografia que trans-
mitem sentimentos, ideias ou informações sem o uso de 
palavras.

No contexto de interpretação, a linguagem não-verbal 
exige do leitor uma capacidade de decodificar mensagens que 
não estão escritas. Por exemplo, em uma prova que apresenta 
uma charge ou uma propaganda, será necessário interpretar os 
elementos visuais para compreender a mensagem que o autor 
deseja transmitir.

 ▸ Linguagem Mista (ou Híbrida)
A linguagem mista é a combinação da linguagem verbal 

e da linguagem não-verbal, ou seja, utiliza tanto palavras 
quanto imagens para se comunicar. Esse tipo de linguagem 
é amplamente utilizado em nosso dia a dia, pois permite a 
transmissão de mensagens de forma mais completa, já que se 
vale das características de ambas as linguagens.

Exemplos:
 ▪  Histórias em quadrinhos, que utilizam desenhos (lingua-

gem não-verbal) e balões de fala (linguagem verbal) para 
narrar a história.
 ▪  Cartazes publicitários que unem imagens e slogans para 

atrair a atenção e transmitir uma mensagem ao público.
 ▪  As apresentações de slides que combinam texto e imagens 

para tornar a explicação mais clara e interessante.

A linguagem mista exige do leitor uma capacidade de integrar 
informações provenientes de diferentes fontes para construir 
o sentido global da mensagem. Em uma prova, por exemplo, é 
comum encontrar questões que apresentam textos e imagens 
juntos, exigindo que o candidato compreenda a interação entre 
a linguagem verbal e não-verbal para interpretar corretamente 
o conteúdo.

 ▸ Importância da Compreensão dos Tipos de Linguagem
Entender os tipos de linguagem é crucial para uma 

interpretação de textos eficaz, pois permite que o leitor 
reconheça como as mensagens são construídas e transmitidas. 
Em textos que utilizam apenas a linguagem verbal, a atenção 
deve estar voltada para o que está sendo dito e como as ideias 
são organizadas. Já em textos que empregam a linguagem não-
verbal ou mista, o leitor deve ser capaz de identificar e interpretar 
símbolos, imagens e outros elementos visuais, integrando-os ao 
conteúdo verbal para chegar a uma interpretação completa.

Desenvolver a habilidade de identificar e interpretar os 
diferentes tipos de linguagem contribui para uma leitura mais 
crítica e aprofundada, algo essencial em provas que avaliam 
a competência em Língua Portuguesa. Essa habilidade é 
um diferencial importante para a compreensão do que está 
explicitamente escrito e para a interpretação das nuances que a 
linguagem não-verbal ou mista pode adicionar ao texto.

Intertextualidade
A intertextualidade é um conceito fundamental para quem 

deseja compreender e interpretar textos de maneira aprofundada, 
especialmente em contextos de provas de concursos 
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 ▸ Operações com Números Naturais 
Praticamente, toda a Matemática é edificada sobre essas 

duas operações fundamentais: adição e multiplicação.

Adição
A primeira operação essencial da Aritmética tem como 

objetivo reunir em um único número todas as unidades de dois 
ou mais números.

Exemplo: 6 + 4 = 10, onde 6 e 4 são as parcelas e 10 é a soma 
ou o total.

Subtração
É utilizada quando precisamos retirar uma quantidade de 

outra; é a operação inversa da adição. A subtração é válida apenas 
nos números naturais quando subtraímos o maior número do 
menor, ou seja, quando quando a-b tal que a ≥ b.

Exemplo: 200 – 193 = 7, onde 200 é o Minuendo, o 193 
Subtraendo e 7 a diferença.

Obs.: o minuendo também é conhecido como aditivo e o 
subtraendo como subtrativo.

Multiplicação
É a operação que visa adicionar o primeiro número, 

denominado multiplicando ou parcela, tantas vezes quantas são 
as unidades do segundo número, chamado multiplicador.

Exemplo: 3 x 5 = 15, onde 3 e 5 são os fatores e o 15 produto.
3 vezes 5 é somar o número 3 cinco vezes:
3 x 5 = 3 + 3 + 3 + 3 + 3 = 15.
Podemos no lugar do “x” (vezes) utilizar o ponto “ . “, para 

indicar a multiplicação.

Divisão
Dados dois números naturais, às vezes precisamos saber 

quantas vezes o segundo está contido no primeiro. O primeiro 
número, que é o maior, é chamado de dividendo, e o outro 
número, que é menor, é o divisor. O resultado da divisão 
é chamado de quociente. Se multiplicarmos o divisor pelo 
quociente e somarmos o resto, obtemos o dividendo.

No conjunto dos números naturais, a divisão não é fechada, 
pois nem sempre é possível dividir um número natural por outro 
número natural de forma exata. Quando a divisão não é exata, 
temos um resto diferente de zero.

CONJUNTOS NUMÉRICOS: NATURAIS, INTEIROS, RACIO-
NAIS E REAIS; POTÊNCIAS E RAÍZES

O agrupamento de termos ou elementos que associam 
características semelhantes é denominado conjunto. Quando 
aplicamos essa ideia à matemática, se os elementos com 
características semelhantes são números, referimo-nos a esses 
agrupamentos como conjuntos numéricos.

Em geral, os conjuntos numéricos podem ser representados 
graficamente ou de maneira extensiva, sendo esta última a 
forma mais comum ao lidar com operações matemáticas. Na 
representação extensiva, os números são listados entre chaves {}. 
Caso o conjunto seja infinito, ou seja, contenha uma quantidade 
incontável de números, utilizamos reticências após listar alguns 
exemplos. 

Exemplo: ℕ = {0, 1, 2, 3, 4, …}.

Existem cinco conjuntos considerados essenciais, pois são os 
mais utilizados em problemas e questões durante o estudo da 
Matemática. Esses conjuntos são os Naturais, Inteiros, Racionais, 
Irracionais e Reais.

Conjunto dos Números Naturais (ℕ)
O conjunto dos números naturais é simbolizado pela letra N 

e compreende os números utilizados para contar e ordenar. Esse 
conjunto inclui o zero e todos os números positivos, formando 
uma sequência infinita.

Em termos matemáticos, os números naturais podem ser 
definidos como ℕ = {0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, …}

O conjunto dos números naturais pode ser dividido em 
subconjuntos:

 ▪ ℕ* = {1, 2, 3, 4…} ou ℕ* = ℕ – {0}: conjunto dos números 
naturais não nulos, ou sem o zero.
 ▪ ℕp = {0, 2, 4, 6…}, em que n ∈ ℕ: conjunto dos números 

naturais pares.
 ▪ ℕi = {1, 3, 5, 7..}, em que n ∈ ℕ: conjunto dos números 

naturais ímpares.
 ▪ P = {2, 3, 5, 7..}: conjunto dos números naturais primos.

MATEMÁTICA E 
RACIOCÍNIO LÓGICO

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.



ÍNDICEAMOSTRA

Resolução: 
Vamos dividir 5000 pela sequência repetida (6):
5000 / 6 = 833 + resto 2.
Isto significa que saíram 833. 5 = 4165 calendários perfeitos, 

mais 2 calendários perfeitos que restaram na conta de divisão.
Assim, são 4167 calendários perfeitos.
Resposta: D.

Exemplo 2: João e Maria disputaram a prefeitura de uma 
determinada cidade que possui apenas duas zonas eleitorais. 
Ao final da sua apuração o Tribunal Regional Eleitoral divulgou 
a seguinte tabela com os resultados da eleição. A quantidade de 
eleitores desta cidade é:

1ª Zona Eleitoral 2ª Zona Eleitoral

João 1750 2245

Maria 850 2320

Nulos 150 217

Brancos 18 25

Abstenções 183 175

(A) 3995
(B) 7165
(C) 7532
(D) 7575
(E) 7933

Resolução: 
Vamos somar a 1ª Zona: 1750 + 850 + 150 + 18 + 183 = 2951
2ª Zona: 2245 + 2320 + 217 + 25 + 175 = 4982
Somando os dois: 2951 + 4982 = 7933
Resposta: E.

Exemplo 3: Uma escola organizou um concurso de redação 
com a participação de 450 alunos. Cada aluno que participou 
recebeu um lápis e uma caneta. Sabendo que cada caixa de 
lápis contém 30 unidades e cada caixa de canetas contém 25 
unidades, quantas caixas de lápis e de canetas foram necessárias 
para atender todos os alunos?

(A) 15 caixas de lápis e 18 caixas de canetas.
(B) 16 caixas de lápis e 18 caixas de canetas.
(C) 15 caixas de lápis e 19 caixas de canetas.
(D) 16 caixas de lápis e 19 caixas de canetas.
(E) 17 caixas de lápis e 19 caixas de canetas.

Resolução: 
Número de lápis: 450. Dividindo pelo número de lápis por 

caixa: 450 ÷ 30 = 15 
Número de canetas: 450. Dividindo pelo número de canetas 

por caixa: 450 ÷ 25 = 18.
Resposta: A.

Princípios fundamentais da divisão de números naturais:
 ▪ Em uma divisão exata de números naturais, o divisor deve 

ser menor do que o dividendo. Exemplo: 45 : 9 = 5
 ▪ Em uma divisão exata de números naturais, o dividendo 

é o produto do divisor pelo quociente. Exemplo: 45 = 5 x 9
 ▪ A divisão de um número natural n por zero não é possível, 

pois, se admitíssemos que o quociente fosse q, então po-
deríamos escrever: n ÷ 0 = q e isto significaria que: n = 0 x q 
= 0 o que não é correto! Assim, a divisão de n por 0 não tem 
sentido ou ainda é dita impossível.

Propriedades da Adição e da Multiplicação de Naturais
Para todo a, b e c em ℕ
 ▪ Associativa da adição: (a + b) + c = a + (b + c) 
 ▪ Comutativa da adição: a + b = b + a 
 ▪ Elemento neutro da adição: a + 0 = a
 ▪ Associativa da multiplicação: (a.b).c = a. (b.c)
 ▪ Comutativa da multiplicação: a.b = b.a
 ▪ Elemento neutro da multiplicação: a.1 = a
 ▪ Distributiva da multiplicação relativamente à adição: a.(b 

+c ) = ab + ac
 ▪ Distributiva da multiplicação relativamente à subtração: 

a .(b –c) = ab – ac
 ▪ Fechamento: tanto a adição como a multiplicação de um 

número natural por outro número natural, continua como 
resultado um número natural.

Exemplo 1: Em uma gráfica, a máquina utilizada para imprimir 
certo tipo de calendário está com defeito, e, após imprimir 5 
calendários perfeitos (P), o próximo sai com defeito (D), conforme 
mostra o esquema. Considerando que, ao se imprimir um lote 
com 5 000 calendários, os cinco primeiros saíram perfeitos e o 
sexto saiu com defeito e que essa mesma sequência se manteve 
durante toda a impressão do lote, é correto dizer que o número 
de calendários perfeitos desse lote foi

(A) 3 642.
(B) 3 828.
(C) 4 093.
(D) 4 167.
(E) 4 256.
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 ▸ Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é 

gênero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

 ▸ Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos 

pertinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, 
exatamente por tal motivo, são previstos no Código Penal.

 ▸ Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se 
asseguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.Destes 
direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, conforme 
veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988, DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Dos Direitos E Garantias Fundamentais
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

 ▸ Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o 

direito de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a 
tortura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, 
etc.

 ▸ Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão 
em virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da 
autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de 
locomoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação 
e de expressão.

 ▸ Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da 
democracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade 
material e a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres 
concedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado 
promover a igualdade de oportunidades por meio de políticas 
públicas e leis que, atentos às características dos grupos menos 
favorecidos, compensassem as desigualdades decorrentes do 
processo histórico da formação social.

ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas;
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 

privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça a direito;
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito e a coisa julgada;
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no 
último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que 
a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal;(Vide Lei nº 9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada 
ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.



ÍNDICEAMOSTRA

Art. 3º As concessões administrativas regem-se por esta Lei, 
aplicando-se-lhes adicionalmente o disposto nos arts. 21, 23, 25 
e 27 a 39 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e no art. 
31 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.         ( Regulamento )

§ 1º As concessões patrocinadas regem-se por esta Lei, 
aplicando-se-lhes subsidiariamente o disposto na Lei nº 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995, e nas leis que lhe são correlatas.         ( 
Regulamento )

§ 2º As concessões comuns continuam regidas pela Lei 
nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e pelas leis que lhe são 
correlatas, não se lhes aplicando o disposto nesta Lei.

§ 3º Continuam regidos exclusivamente pela Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e pelas leis que lhe são correlatas os 
contratos administrativos que não caracterizem concessão 
comum, patrocinada ou administrativa.

Art. 4º Na contratação de parceria público-privada serão 
observadas as seguintes diretrizes:

I – eficiência no cumprimento das missões de Estado e no 
emprego dos recursos da sociedade;

II – respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos 
serviços e dos entes privados incumbidos da sua execução;

III – indelegabilidade das funções de regulação, jurisdicional, 
do exercício do poder de polícia e de outras atividades exclusivas 
do Estado;

IV – responsabilidade fiscal na celebração e execução das 
parcerias;

V – transparência dos procedimentos e das decisões;
VI – repartição objetiva de riscos entre as partes;
VII – sustentabilidade financeira e vantagens socioeconômicas 

dos projetos de parceria.

CAPÍTULO II
DOS CONTRATOS DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA

Art. 5º As cláusulas dos contratos de parceria público-
privada atenderão ao disposto no art. 23 da Lei nº 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, no que couber, devendo também prever:

I – o prazo de vigência do contrato, compatível com a 
amortização dos investimentos realizados, não inferior a 5 
(cinco), nem superior a 35 (trinta e cinco) anos, incluindo 
eventual prorrogação;

II – as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao 
parceiro privado em caso de inadimplemento contratual, fixadas 
sempre de forma proporcional à gravidade da falta cometida, e 
às obrigações assumidas;

III – a repartição de riscos entre as partes, inclusive os 
referentes a caso fortuito, força maior, fato do príncipe e álea 
econômica extraordinária;

IV – as formas de remuneração e de atualização dos valores 
contratuais;

LEI FEDERAL Nº 11.079/2004

LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004

Institui normas gerais para licitação e contratação de 
parceria público-privada no âmbito da administração pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para licitação e 
contratação de parceria público-privada no âmbito dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

   Parágrafo único. Esta Lei aplica-se aos órgãos da 
administração pública direta dos Poderes Executivo e Legislativo, 
aos fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, às 
empresas públicas, às sociedades de economia mista e às demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios.         (Redação dada pela 
Lei nº 13.137, de 2015)

Art. 2º Parceria público-privada é o contrato administrativo 
de concessão, na modalidade patrocinada ou administrativa.

§ 1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços 
públicos ou de obras públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, quando envolver, adicionalmente à tarifa 
cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro 
público ao parceiro privado.

§ 2º Concessão administrativa é o contrato de prestação de 
serviços de que a Administração Pública seja a usuária direta ou 
indireta, ainda que envolva execução de obra ou fornecimento e 
instalação de bens.

§ 3º Não constitui parceria público-privada a concessão 
comum, assim entendida a concessão de serviços públicos ou de 
obras públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do 
parceiro público ao parceiro privado.

§ 4º É vedada a celebração de contrato de parceria 
público-privada:

I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais);         (Redação dada pela Lei nº 13.529, 
de 2017)

II – cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 
(cinco) anos; ou

III – que tenha como objeto único o fornecimento de mão-
de-obra, o fornecimento e instalação de equipamentos ou a 
execução de obra pública.

REGULAÇÃO E AGÊNCIAS 
REGULADORAS
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II - A administração temporária da sociedade de propósito 
específico, pelos financiadores e garantidores quando, sem 
a transferência da propriedade de ações ou quotas, forem 
outorgados os seguintes poderes:         (Incluído pela Lei nº 
13.097, de 2015)

a) indicar os membros do Conselho de Administração, a 
serem eleitos em Assembleia Geral pelos acionistas, nas 
sociedades regidas pela Lei 6.404, de 15 de dezembro de 
1976; ou administradores, a serem eleitos pelos quotistas, 
nas demais sociedades;             (Incluído pela Lei nº 13.097, 
de 2015)
b) indicar os membros do Conselho Fiscal, a serem eleitos 
pelos acionistas ou quotistas controladores em Assembleia 
Geral;         (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)
c) exercer poder de veto sobre qualquer proposta submetida 
à votação dos acionistas ou quotistas da concessionária, que 
representem, ou possam representar, prejuízos aos fins 
previstos no caput deste artigo;         (Incluído pela Lei nº 
13.097, de 2015)
d) outros poderes necessários ao alcance dos fins previstos 
no caput deste artigo;         (Incluído pela Lei nº 13.097, de 
2015)
§ 1º A administração temporária autorizada pelo poder 

concedente não acarretará responsabilidade aos financiadores e 
garantidores em relação à tributação, encargos, ônus, sanções, 
obrigações ou compromissos com terceiros, inclusive com o 
poder concedente ou empregados.         (Incluído pela Lei nº 
13.097, de 2015)

§ 2º O Poder Concedente disciplinará sobre o prazo da 
administração temporária.         (Incluído pela Lei nº 13.097, de 
2015)

Art. 6º A contraprestação da Administração Pública nos 
contratos de parceria público-privada poderá ser feita por:

I – ordem bancária;
II – cessão de créditos não tributários;
III – outorga de direitos em face da Administração Pública;
III -         (Vide Lei nº 13.043, de 2014)     Vigência
IV – outorga de direitos sobre bens públicos dominicais;
V – outros meios admitidos em lei.
§ 1º O contrato poderá prever o pagamento ao parceiro 

privado de remuneração variável vinculada ao seu desempenho, 
conforme metas e padrões de qualidade e disponibilidade 
definidos no contrato.         (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

§ 2º O contrato poderá prever o aporte de recursos em favor 
do parceiro privado para a realização de obras e aquisição de bens 
reversíveis, nos termos dos incisos X e XI do caput do art. 18 da 
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 , desde que autorizado 
no edital de licitação, se contratos novos, ou em lei específica, se 
contratos celebrados até 8 de agosto de 2012.         (Incluído pela 
Lei nº 12.766, de 2012)

§ 3º O valor do aporte de recursos realizado nos termos do 
§ 2º poderá ser excluído da determinação:         (Incluído pela Lei 
nº 12.766, de 2012)

I - do lucro líquido para fins de apuração do lucro real e da 
base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 
CSLL; e         (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

II - da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS.         (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)     (Vide Lei 

V – os mecanismos para a preservação da atualidade da 
prestação dos serviços;

VI – os fatos que caracterizem a inadimplência pecuniária do 
parceiro público, os modos e o prazo de regularização e, quando 
houver, a forma de acionamento da garantia;

VII – os critérios objetivos de avaliação do desempenho do 
parceiro privado;

VIII – a prestação, pelo parceiro privado, de garantias 
de execução suficientes e compatíveis com os ônus e riscos 
envolvidos, observados os limites dos §§ 3º e 5º do art. 56 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, no que se refere às 
concessões patrocinadas, o disposto no inciso XV do art. 18 da 
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 ;

IX – o compartilhamento com a Administração Pública de 
ganhos econômicos efetivos do parceiro privado decorrentes da 
redução do risco de crédito dos financiamentos utilizados pelo 
parceiro privado;

X – a realização de vistoria dos bens reversíveis, podendo 
o parceiro público reter os pagamentos ao parceiro privado, no 
valor necessário para reparar as irregularidades eventualmente 
detectadas.

XI - o cronograma e os marcos para o repasse ao parceiro 
privado das parcelas do aporte de recursos, na fase de 
investimentos do projeto e/ou após a disponibilização dos 
serviços, sempre que verificada a hipótese do § 2º do art. 6º 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

§ 1º As cláusulas contratuais de atualização automática de 
valores baseadas em índices e fórmulas matemáticas, quando 
houver, serão aplicadas sem necessidade de homologação pela 
Administração Pública, exceto se esta publicar, na imprensa 
oficial, onde houver, até o prazo de 15 (quinze) dias após 
apresentação da fatura, razões fundamentadas nesta Lei ou no 
contrato para a rejeição da atualização.

§ 2º Os contratos poderão prever adicionalmente:
I - os requisitos e condições em que o parceiro público 

autorizará a transferência do controle ou a administração 
temporária da sociedade de propósito específico aos seus 
financiadores e garantidores com quem não mantenha vínculo 
societário direto, com o objetivo de promover a sua reestruturação 
financeira e assegurar a continuidade da prestação dos serviços, 
não se aplicando para este efeito o previsto no inciso I do 
parágrafo único do art. 27 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995;         (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)

II – a possibilidade de emissão de empenho em nome dos 
financiadores do projeto em relação às obrigações pecuniárias 
da Administração Pública;

III – a legitimidade dos financiadores do projeto para 
receber indenizações por extinção antecipada do contrato, bem 
como pagamentos efetuados pelos fundos e empresas estatais 
garantidores de parcerias público-privadas.

Art. 5º-A. Para fins do inciso I do § 2º do art. 5º , considera-
se:             (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

I - o controle da sociedade de propósito específico a 
propriedade resolúvel de ações ou quotas por seus financiadores 
e garantidores que atendam os requisitos do art. 116 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976;         (Incluído pela Lei nº 
13.097, de 2015)
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III - investidura a termo de seus dirigentes e estabilidade dos 
seus mandatos. 

Artigo 4º -  A ausência de subordinação hierárquica e a 
autonomia decisória das agências reguladoras são caracterizadas 
pela impossibilidade de revisão das decisões tomadas pelo seu 
Conselho Diretor no âmbito do Poder Executivo, observado o 
disposto no artigo 24 desta lei complementar. 

Artigo 5º -  A autonomia administrativa das agências 
reguladoras é caracterizada pelas seguintes competências: 

I - solicitar diretamente ao Governador do Estado as 
alterações no respectivo quadro de pessoal, fundamentadas em 
estudos de dimensionamento, bem como alterações nos planos 
de carreira e na remuneração de seus servidores; 

II - observada a disponibilidade orçamentária: 
a) realizar concursos públicos para preenchimento de 
seu quadro de empregos públicos permanentes, após 
autorização governamental, e provê-los até o limite do 
número de vagas estabelecido no edital; 
b) prover os cargos públicos em comissão de seu quadro de 
pessoal, independentemente de autorização governamental; 
III - conceder diárias e passagens em deslocamentos 

nacionais e internacionais e autorizar afastamentos do País aos 
seus servidores, de acordo com as condições e os requisitos 
estabelecidos em regimento interno, observadas a legislação 
trabalhista e as normas estaduais aplicáveis; 

IV - celebrar, alterar e prorrogar contratos, convênios e 
instrumentos congêneres pertinentes à execução das suas 
funções, inclusive com órgãos e entidades de outros entes 
federativos e de outros países, independentemente do valor, 
observada a legislação aplicável; 

V - disciplinar o regime de trabalho e a forma de prestação da 
jornada laboral de seus servidores, observadas as disposições da 
legislação trabalhista, bem como as normas estaduais aplicáveis. 

Parágrafo único -  O exercício das competências referidas 
nos incisos I e II deste artigo condiciona-se ao atendimento dos 
limites e regras fiscais e de pessoal estabelecidos na legislação, 
inclusive na Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 
2000, atestados pelos órgãos competentes do Estado. 

Artigo 6º -  A autonomia orçamentária e financeira das 
agências reguladoras é caracterizada pela: 

I - titularidade de fontes de receitas próprias, vinculadas ao 
exercício das atividades de sua competência, dentre as quais: 

a) produto da arrecadação da taxa de fiscalização, controle e 
regulação, ou de outras verbas previstas em lei, regulamento 
ou contrato destinadas a remunerar tais atividades; 
b) rendas resultantes da aplicação de seus bens e valores 
patrimoniais; 
c) retribuição por serviços, avaliações e estudos realizados; 

LEI COMPLEMENTAR 1.413/2024

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413, DE 23 DE SETEMBRO 
DE 2024

Dispõe sobre o regime jurídico das agências reguladoras 
estaduais, transforma o Departamento de Águas e Energia 
Elétrica - DAEE em Agência de Águas do Estado de São Paulo - SP-
ÁGUAS, e dá providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei complementar: 

TÍTULO I
DAS AGÊNCIAS REGULADORAS ESTADUAIS

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º -  Esta lei complementar dispõe sobre o regime 
jurídico das agências reguladoras estaduais, autarquias de regime 
especial, com personalidade jurídica de direito público, com sede 
e foro na cidade de São Paulo. 

Artigo 2º - Para os fins desta lei complementar, consideram-
se agências reguladoras: 

I - a Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 
de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, criada pela Lei 
Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002; 

II - a Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de 
São Paulo - ARSESP, criada pela Lei Complementar nº 1.025, de 7 
de dezembro de 2007; 

III - a Agência de Águas do Estado de São Paulo - SP-ÁGUAS, 
resultante da transformação de que trata o artigo 66 desta lei 
complementar. 

§ 1º -  Ressalvado o que dispuser a legislação específica, 
aplica-se esta lei complementar às autarquias de regime especial 
caracterizadas como agências reguladoras e criadas a partir da 
sua vigência. 

§ 2º -  Decreto definirá a Secretaria à qual cada agência 
reguladora estará vinculada. 

Artigo 3º -  Sem prejuízo das demais disposições desta 
lei complementar e do que dispuser a legislação específica, 
a natureza especial conferida às agências reguladoras é 
caracterizada pela: 

I - ausência de subordinação hierárquica; 
II - autonomia decisória, administrativa, orçamentária e 

financeira; 

LEGISLAÇÃO 
PERTINENTE À ARTESP
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2 - ficará vedada: 
a) a realização de concursos públicos e o provimento de 
cargos e empregos públicos de qualquer natureza, exceto 
os de Diretor-Presidente, Diretor, Superintendente de Área, 
Ouvidor e Corregedor; 
b) o encaminhamento de proposta de alteração de plano de 
carreira e de remuneração de seus servidores, que implique 
aumento de despesa; 
c) a contratação de hora extra, que será objeto de 
compensação, nos termos de acordo individual escrito ou 
acordo coletivo, em regime de banco de horas. 
§ 3º - As consequências previstas no § 2º deste artigo não 

se aplicam: 
1 - caso o desequilíbrio entre as receitas e as despesas decorra 

de redução, por ato do Poder Executivo, de recursos provenientes 
de fontes de receitas próprias da agência reguladora; 

2 - nas demais hipóteses previstas em regulamento, a critério 
do Poder Executivo. 

Artigo 8º - Os valores disponíveis como saldo financeiro de 
exercícios anteriores que superarem o montante de 20% (vinte 
por cento) da receita própria anual que as agências reguladoras 
tenham arrecadado no último exercício financeiro deverão 
ser destinados, na forma definida pelo poder concedente dos 
serviços regulados, conjunta ou isoladamente, à: 

I - modicidade das tarifas; 
II - garantia e execução de pagamentos devidos pelo 

Estado aos prestadores dos serviços regulados, inclusive 
para a recomposição dos efeitos de eventos de desequilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos de concessão reconhecidos, 
pela agência reguladora, como de responsabilidade do poder 
concedente; 

III - melhoria dos serviços regulados. 
Parágrafo único - O disposto no “caput” deste artigo não se 

aplica ao saldo financeiro oriundo de arrecadação com serviços 
de titularidade de outros entes federativos, para os quais não 
tenha sido delegada à agência reguladora a competência para a 
fixação das respectivas tarifas, permanecendo o correspondente 
saldo financeiro sob sua titularidade. 

Artigo 9º -  As agências reguladoras submetem-se às 
vedações incidentes sobre toda a Administração Pública estadual 
em qualquer das seguintes hipóteses: 

I - atingimento, pelo Poder Executivo, dos limites fiscais 
estabelecidos na legislação aplicável, incluindo a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e a Lei Complementar federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000; 

II - aplicação do mecanismo de ajuste fiscal de que trata o 
artigo 167-A da Constituição Federal. 

Artigo 10 -  A investidura a termo e a estabilidade dos 
dirigentes das agências reguladoras são caracterizadas pela 
impossibilidade de serem exonerados durante os seus mandatos, 
salvo nas hipóteses previstas no artigo 32 desta lei complementar. 

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS DAS AGÊNCIAS 

REGULADORAS

Artigo 11 - Compete às agências reguladoras, sem prejuízo de 
suas atribuições específicas e das prerrogativas das autoridades 
estaduais e de outros entes federativos: 

d) recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos 
celebrados com entidades, públicas ou privadas, nacionais 
ou internacionais;
e) valores de multas aplicadas cuja titularidade seja atribuída 
à agência reguladora por lei, regulamento ou contrato; 
II - competência para apresentar diretamente à Secretaria da 

Fazenda e Planejamento a sua proposta de orçamento, nos termos 
regulamentares aplicáveis às demais Unidades Orçamentárias, 
desde que acompanhada de quadro demonstrativo do 
planejamento e da execução plurianual de despesas e receitas, 
contendo, no mínimo: 

a) demonstração da compatibilidade da proposta com o 
plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias vigente; 
b) justificativa para os valores previstos na sua proposta e 
respectiva metodologia de cálculo; 
c) demonstrativo financeiro dos valores eventualmente 
incluídos na proposta orçamentária da agência reguladora 
para a neutralização de desequilíbrio entre as suas receitas e 
as despesas, quando decorrente de ato do Poder Executivo, 
na forma do § 1º e do item “1” do § 3º do artigo 7º desta lei 
complementar, se o caso; 
III - vedação, observado o disposto no item “1” do § 2º do 

artigo 7º, bem como no artigo 9º desta lei complementar: 
a) de alteração, na proposta orçamentária, da previsão das 
despesas de custeio e de pessoal suportadas com recursos 
provenientes de fontes de receitas próprias, desde que 
atendidas as exigências previstas no inciso II deste artigo; 
b) de alteração, na proposta orçamentária, da previsão das 
despesas de capital suportadas com saldo financeiro de 
exercícios anteriores, observado o disposto no artigo 8º 
desta lei complementar; 
c) ao recolhimento, ao Tesouro do Estado, do saldo de seus 
recursos provenientes de fontes de receitas próprias que não 
tenham sido utilizados ao final de cada exercício, excetuado 
o disposto no artigo 8º desta lei complementar; 
d) ao contingenciamento e à limitação de empenho de 
despesas custeadas por fontes de receitas próprias, salvo se 
decorrentes de determinação legal, aplicável na hipótese de 
frustração da arrecadação, pelas agências reguladoras, dos 
recursos necessários ao custeio de tais despesas. 
Artigo 7º - As agências reguladoras deverão, no exercício de 

sua autonomia orçamentária e financeira, adotar medidas de 
responsabilidade na gestão fiscal, assegurando o equilíbrio na 
execução orçamentária e financeira e o cumprimento de metas 
fiscais estabelecidas na legislação vigente. 

§ 1º - Será caracterizado o desequilíbrio entre as receitas e 
as despesas das agências reguladoras se: 

1 - as despesas correntes incorridas superem o valor 
arrecadado com receitas próprias no exercício financeiro; 

2 - as despesas totais com pessoal ultrapassem 49% 
(quarenta e nove por cento) das receitas próprias auferidas no 
exercício financeiro. 

§ 2º -  Configurado o desequilíbrio entre as receitas e as 
despesas das agências reguladoras a que se refere o § 1º deste 
artigo: 

1 - deixarão de ser aplicadas as vedações constantes do 
inciso III do artigo 6º desta lei complementar; 
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FORMATAÇÃO CONDICIONAL; FILTROS; FUNÇÕES DE PESQUISA (PROCX, PROCV, PROCH); OPERADORES ARITMÉTICOS 
(SOMA, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO E POTÊNCIA; OPERADORES CONDICIONAIS (SE, E/OU); TABELA DINÂMICA; GRÁ-
FICOS; GRÁFICOS DINÂMICOS; FÓRMULAS DE TEXTO (EXT.TEXTO; NÚM.CARACT; CONCATENAR; DIREITA; ESQUERDA; 
LOCALIZAR)

O Microsoft Excel 2019 é um dos softwares de planilha eletrônica mais robustos e utilizados no mundo, integrante do pacote 
Microsoft Office. Excel é amplamente reconhecido por sua capacidade de ajudar usuários a organizar dados, realizar cálculos 
complexos, analisar informações e visualizar dados em gráficos e tabelas.

A tela do Excel é organizada em várias partes para facilitar o acesso a suas funcionalidades. Abaixo estão os componentes 
principais:

 ▪  Barra de Ferramentas de Acesso Rápido: Localizada no canto superior esquerdo, inclui ícones para salvar documentos, desfa-
zer e refazer ações, e personalizar a barra para adicionar ou remover ícones.
 ▪  Barra de Título: Exibe o nome da pasta de trabalho aberta e o nome do programa. O nome padrão de uma nova pasta de 

trabalho é “Pasta”, que pode ser alterado ao salvar o arquivo.
 ▪  Faixa de Opções: Contém guias, grupos e comandos que organizam as funcionalidades do Excel. As guias incluem várias 

categorias como “Página Inicial”, que possui grupos para funções como área de transferência, fontes, alinhamento, entre outros.
 ▪  Ajuda do Microsoft Excel (F1): Acesso ao suporte do Excel, que pode ser offline ou online.
 ▪  Opções de Exibição da Faixa de Opções: Permite configurar a visibilidade da Faixa de Opções, com opções para ocultar auto-

maticamente, mostrar apenas as guias, ou mostrar guias e comandos.
 ▪  Botões de Controle da Janela: Incluem Minimizar, Maximizar/Restaurar e Fechar, que controlam o tamanho e a visibilidade da 

janela do Excel.

EXCEL
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 ▪  Caixa de Nomes e Barra de Fórmulas: Localizadas abaixo da Faixa de Comandos. A Caixa de Nomes mostra a célula ativa e a 
Barra de Fórmulas permite inserir e editar fórmulas. A Caixa de Nomes no Excel não só exibe a referência da célula ativa mas 
também permite navegar rapidamente para qualquer célula digitando sua referência e pressionando ENTER. Além disso, essa 
ferramenta é útil para nomear células ou grupos de células, facilitando o trabalho em planilhas extensas ao permitir referenciar 
células sem precisar lembrar suas posições exatas.

Para renomear uma célula, siga estes passos:
Selecione a célula que deseja renomear > Digite o novo nome na Caixa de Nomes e pressione ENTER > Este nome agora está 

associado à célula selecionada. O mesmo processo pode ser aplicado para nomear um conjunto de células > Ao clicar no menu suspenso 
da Caixa de Nomes, você pode visualizar todos os nomes definidos na planilha e acessar rapidamente as células correspondentes com 
um simples clique.

A Barra de Fórmulas é essencial para interagir com o conteúdo das células em uma planilha do Excel. Quando uma célula é 
selecionada, seu conteúdo pode ser inserido ou editado diretamente na Barra de Fórmulas, proporcionando uma visualização clara 
e facilitada do que está sendo digitado. 

Esta barra é particularmente útil para exibir o conteúdo exato de uma célula, especialmente se o conteúdo for uma fórmula. 
Enquanto a célula mostra o resultado da fórmula, a Barra de Fórmulas revela a fórmula em si, permitindo ao usuário ver e editar o 
código que gera o resultado.

Além disso, a estrutura visual da planilha inclui o cabeçalho das colunas e linhas, culminando nas células onde os dados são 
inseridos. Na interface do Excel, um clique no canto onde as linhas e colunas se encontram (frequentemente indicado por uma seta 
na descrição) permite a seleção de toda a planilha de uma só vez.

Gerenciamento de Guias de Planilhas no Excel
Cada planilha dentro de um arquivo do Excel é representada por uma guia, localizada na parte inferior da janela do programa. As 

guias permitem uma organização eficiente de diversas planilhas dentro de uma única pasta de trabalho.
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Judiciário, bem como da administração direta e indireta, 
no âmbito da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 6º Estão sujeitos às sanções desta Lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade privada 
que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, 
de entes públicos ou governamentais, previstos no § 5º deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 7º Independentemente de integrar a administração 
indireta, estão sujeitos às sanções desta Lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade privada 
para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra 
no seu patrimônio ou receita atual, limitado o ressarcimento de 
prejuízos, nesse caso, à repercussão do ilícito sobre a contribuição 
dos cofres públicos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 8º Não configura improbidade a ação ou omissão 
decorrente de divergência interpretativa da lei, baseada em 
jurisprudência, ainda que não pacificada, mesmo que não venha 
a ser posteriormente prevalecente nas decisões dos órgãos de 
controle ou dos tribunais do Poder Judiciário. (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021) (Vide ADI 7236)

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se agente 
público o agente político, o servidor público e todo aquele que 
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra 
forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função nas entidades referidas no art. 1º desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. No que se refere a recursos de origem 
pública, sujeita-se às sanções previstas nesta Lei o particular, 
pessoa física ou jurídica, que celebra com a administração 
pública convênio, contrato de repasse, contrato de gestão, termo 
de parceria, termo de cooperação ou ajuste administrativo 
equivalente. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que 
couber, àquele que, mesmo não sendo agente público, induza 
ou concorra dolosamente para a prática do ato de improbidade. 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 1º Os sócios, os cotistas, os diretores e os colaboradores 
de pessoa jurídica de direito privado não respondem pelo ato de 
improbidade que venha a ser imputado à pessoa jurídica, salvo 
se, comprovadamente, houver participação e benefícios diretos, 
caso em que responderão nos limites da sua participação. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

LEI FEDERAL Nº 8.429/1992, ATUALIZADA PELA LEI Nº 
14.230/2021, SANÇÕES APLICÁVEIS EM VIRTUDE DA 
PRÁTICA DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, 
DE QUE TRATA O § 4º DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de 
atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 
37 da Constituição Federal; e dá outras providências. (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O sistema de responsabilização por atos de 
improbidade administrativa tutelará a probidade na organização 
do Estado e no exercício de suas funções, como forma de 
assegurar a integridade do patrimônio público e social, nos 
termos desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único.  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 1º Consideram-se atos de improbidade administrativa 
as condutas dolosas tipificadas nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, 
ressalvados tipos previstos em leis especiais. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 2º Considera-se dolo a vontade livre e consciente de 
alcançar o resultado ilícito tipificado nos arts. 9º, 10 e 11 desta 
Lei, não bastando a voluntariedade do agente. (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

§ 3º O mero exercício da função ou desempenho de 
competências públicas, sem comprovação de ato doloso com 
fim ilícito, afasta a responsabilidade por ato de improbidade 
administrativa. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 4º Aplicam-se ao sistema da improbidade disciplinado 
nesta Lei os princípios constitucionais do direito administrativo 
sancionador. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 5º Os atos de improbidade violam a probidade na 
organização do Estado e no exercício de suas funções e a 
integridade do patrimônio público e social dos Poderes Executivo, 
Legislativo e 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 
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IV - utilizar, em obra ou serviço particular, qualquer bem 
móvel, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 
referidas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidores, 
de empregados ou de terceiros contratados por essas entidades; 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos 
de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura 
ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal 
vantagem;

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indireta, para fazer declaração falsa sobre qualquer 
dado técnico que envolva obras públicas ou qualquer outro 
serviço ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou 
característica de mercadorias ou bens fornecidos a qualquer das 
entidades referidas no art. 1º desta Lei; (Redação dada pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de 
mandato, de cargo, de emprego ou de função pública, e em razão 
deles, bens de qualquer natureza, decorrentes dos atos descritos 
no caput deste artigo, cujo valor seja desproporcional à evolução 
do patrimônio ou à renda do agente público, assegurada a 
demonstração pelo agente da licitude da origem dessa evolução; 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de 
consultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica 
que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por 
ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, 
durante a atividade;

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a 
liberação ou aplicação de verba pública de qualquer natureza;

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou 
declaração a que esteja obrigado;

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das 
entidades mencionadas no art. 1º desta lei;

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades 
mencionadas no art. 1º desta lei.

SEÇÃO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

QUE CAUSAM PREJUÍZO AO ERÁRIO

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que 
causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que 
enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, 
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres 
das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a indevida 
incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou 
jurídica, de bens, de rendas, de verbas ou de valores integrantes 
do acervo patrimonial das entidades referidas no art. 1º desta 
Lei; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º As sanções desta Lei não se aplicarão à pessoa 
jurídica, caso o ato de improbidade administrativa seja também 
sancionado como ato lesivo à administração pública de que trata 
a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

Art. 4º (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021)
Art. 5º (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021)
Art. 6º (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021)
Art. 7º Se houver indícios de ato de improbidade, a 

autoridade que conhecer dos fatos representará ao Ministério 
Público competente, para as providências necessárias. (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único.  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021)

Art. 8º O sucessor ou o herdeiro daquele que causar dano 
ao erário ou que se enriquecer ilicitamente estão sujeitos apenas 
à obrigação de repará-lo até o limite do valor da herança ou do 
patrimônio transferido. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021)

Art. 8º-A A responsabilidade sucessória de que trata o art. 8º 
desta Lei aplica-se também na hipótese de alteração contratual, 
de transformação, de incorporação, de fusão ou de cisão 
societária. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. Nas hipóteses de fusão e de incorporação, 
a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de 
reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 
transferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas 
nesta Lei decorrentes de atos e de fatos ocorridos antes da data 
da fusão ou da incorporação, exceto no caso de simulação ou de 
evidente intuito de fraude, devidamente comprovados. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

SEÇÃO I
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

QUE IMPORTAM ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa 
importando em enriquecimento ilícito auferir, mediante a prática 
de ato doloso, qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida 
em razão do exercício de cargo, de mandato, de função, de 
emprego ou de atividade nas entidades referidas no art. 1º desta 
Lei, e notadamente: (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel 
ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou 
indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou 
presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa 
ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das 
atribuições do agente público;

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para 
facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou 
imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades referidas no 
art. 1º por preço superior ao valor de mercado;

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para 
facilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o 
fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao 
valor de mercado;

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.


